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I – INTRODUÇÃO 
 
Palavra da Oficiala 
 
Com a realização da Copa do Mundo de Futebol na África do Sul em 2010, o 6º 
Ofício de Registro de Títulos e Documentos convida jogadores, ex-jogadores, 
jornalistas, apresentadores e comentaristas esportivos a apoiarem os direitos 
fundamentais do ser humano. 
 
A cada mês, o nosso mascote, o Carimbinho, vestirá o uniforme da seleção 
brasileira de futebol e sairá em campo defendendo os Direitos Humanos 
fundamentais da Constituição da República Federativa do Brasil. 
 
A bola já está rolando e nessa partida você é nosso convidado para defender 
essas causas sociais nos 365 dias do ano! 
 

Sônia Maria Andrade dos Santos 
 
 

OS 10 PRINCÍPIOS DO PACTO GLOBAL 
 
Princípio 1 
 
“Apoiar e respeitar a proteção dos direitos humanos”. 
 
 

 Projeto: Registro de Documentos em Ação.  
 
A participação dos parceiros é imprescindível para a realização do Projeto 
Registro de Documentos em Ação: a Defensoria Pública que garante a gratuidade 
para a emissão dos títulos, baseada na Lei Federal nº 1.060 de 1950, presta 
esclarecimento, soluciona e resolve os problemas jurídicos imediatos da 
comunidade; os Ofícios de Registro de Títulos e Documentos do Rio de 
Janeiro, a saber: 1º RTD, 2º RTD, 3º RTD, 4º RTD, 5º RTD e 6º RTD, que têm 
como atribuição a realização do registro da declaração de posse, baseados na Lei 
Federal nº 6.015 de 1973; e o Instituto Novo Brasil pelo Carimbo Solidário, 
instituição sem fins lucrativos, que congrega voluntários para fazer parte dos 
mutirões, de acordo com seu compromisso com a Responsabilidade Social. A 
união desse grupo realiza o sonho da comunidade de baixa renda: o registro 
gratuito da declaração de posse. 
 
Foi dada continuidade ao trabalho no ano de 2009, efetuando registro de mais de 
800 declarações de posse, sendo contempladas nesse ano as Comunidades do 
Complexo do Alemão, Canal do Anil, Babilônia e Chapéu Mangueira, todas 
situadas no Rio de Janeiro. 
 

Cadastro de Posse: uma realidade que necessita ser formalizada. 
 

O Instituto da Legitimação da Posse está caminhando para a formalidade. 
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É de sabença comum que a posse é um fato que gera repercussão jurídica, mas 
não se confunde com a propriedade, com o domínio, que é o direito real por 
excelência, oponível erga omnes, e que se constitui no arcabouço do sistema 
capitalista moderno. 
 
A posse, por isso mesmo, não se encontra elencada dentre os direitos reais, uma 
vez que a Lei Civil, no caso, estabelece verdadeiro numerus clausus, é taxativa 
(v.art. 1.225, do Código Civil). Trata-se de direito obrigacional! Por essa 
razão, a Lei Civil, sem a conceituar, a disciplina nos arts. 1.196 a 1.224, e trata 
dos direitos reais, elencando-os, no art. 1.225 e seguintes. 
 
 
Ora, se se trata a posse de direito obrigacional, os atos que lhe são concernentes 
deverão ser registrados nos Ofícios de Títulos e Documentos, uma vez que 
o título assim obtido será utilizado na propositura da ação de usucapião, porque, 
através de uma sentença de natureza constitutiva e mandamental, será possível 
adquirir-se finalmente o domínio do bem. 
 
Por essa razão, uma Medida Provisória que fosse apresentada pelo Executivo 
Federal deveria manter o registro do cadastro da posse  nos Ofícios de Títulos e 
Documentos, como é feito nos dias atuais, permanecendo com o Registro de 
Imóveis o sistema registral do domínio ou propriedade. 
 
Mas a medida que depende do Executivo Federal traria toda a documentação de 
benfeitorias da comunidades da informalidade para a formalidade visando o 
resgate, principalmente nas metrópoles, da auto-estima do cidadão que precisa 
ter a sua moradia respeitada como direito fundamental, concedendo dignidade a 
milhões de pessoas que vivem nas favelas e diversas comunidades periféricas. 
 
Trata-se de verdadeiro instrumento de inclusão social, cometendo aos serviços 
registrais a sua parcela de Responsabilidade Social, como é feito hoje na 
cidade do Rio de Janeiro, junto ao “Projeto Registro de Documentos em 
Ação”, uma parceria do Registro Público com a Defensoria Pública daquele 
estado, objeto inclusive de Audiência Pública em novembro do ano passado 
junto a Comissão de Desenvolvimento Urbano da Câmara dos Deputados. 
 
A inserção deste cadastro para a formalidade como pré-requisito do processo de 
regularização fundiária se impõe por uma necessidade prática: a identificação 
desde logo das pessoas que serão tituladas na posse do imóvel, quando o projeto 
vier a ser registrado no Registro de Imóveis, de modo a espancar dúvidas ou 
incertezas, bem como evitando-se fraudes ou outros tipos de manipulação, se 
esses nomes forem mantidos clandestinamente, sem lhes dar publicidade e efeito 
contra terceiros. 
 
Seguem algumas notícias postadas nos principais jornais: 
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http://jbonline.terra.com.br/pextra/2009/10/02/e021010656.asp 
 
 

 

http://oglobo.globo.com/rio/bairros/post.asp?cod_post=242282 
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A matéria do RJTV rendeu capa no site G1 e no site do RJTV: 
http://rjtv.globo.com/Jornalismo/RJTV/0,,MUL1328355-9097,00-
MUTIRAO+DA+TITULOS+DE+POSSE+DE+IMOVEIS+AOS+MORADORES+
DAS+FAVELAS+DO+ALEMAO.html 
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http://www.sidneyrezende.com/noticia/63869+moradores+do+comple
xo+do+alemao+ganham+registro+de+posse+gratuito/preview 
 
 
 

 

http://odia.terra.com.br/portal/rio/html/2009/10/moradores_do_com
plexo_do_alemao_conseguem_registro_de_posse_gratuito_38261.html 
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A matéria do RJTV rendeu capa no site G1 e no site do RJTV: 
http://rjtv.globo.com/Jornalismo/RJTV/0,,MUL1328355-9097,00-
MUTIRAO+DA+TITULOS+DE+POSSE+DE+IMOVEIS+AOS+MORADORES+
DAS+FAVELAS+DO+ALEMAO.html 
 
  Audiência Pública em Brasília 
 
A titular do 6º Ofício de Registro de Títulos e Documentos foi convocada para 
depor na COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A APURAR A 
VIOLÊNCIA URBANA. REQUERIMENTO Nº 45/09 - do Deputado Federal 
Marcelo Itagiba - que "requer ao Senhor Presidente a convocação da Senhora 
Sônia Maria Andrade dos Santos, Oficiala do Cartório do 6º Ofício de Títulos e 
Documentos, na cidade do Rio de Janeiro, RJ, para depor na condição de 
testemunha".  
 
Princípio 2:  
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“Assegurar-se da não participação das violações dos direitos humanos”. 
Alguns convênios foram firmados com órgãos que primam pela não violação dos 
direitos humanos, a saber: Convênio com a Defensoria Pública, Un-Habitat e 
Sesc de Ramos. 
 

 Calendários Institucionais 
 
Foram produzidos 15.000 calendários no ano de 2009 com a finalidade de 
convidar jogadores, ex-jogadores, jornalistas, apresentadores e comentaristas 
esportivos a apoiarem os direitos fundamentais do ser humano. 
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DIVULGAÇÃO DO CALENDÁRIO 2010 

 
Cartório Socialmente Responsável 

 
O 6º Ofício de Registro de Títulos e Documentos do Rio de Janeiro distribuirá 
gratuitamente 15 mil exemplares de um calendário do ano de 2010 criado 
especialmente para reforçar e difundir os direitos fundamentais do ser humano, 
que constam na Constituição Federal e na Declaração dos Direitos Humanos da 
Organizações das Nações Unidas (ONU). 
 
Para este ano, em função da Copa do Mundo da África do Sul, o 6º Ofício 
convidou jogadores, ex-jogadores e árbitros, além de jornalistas e comentaristas 
esportivos. Cada personalidade assinou um direito fundamental em cada um dos 
12 meses do ano. Entre as participações, destacam-se o ex-jogador Júnior, do 
Flamengo, o jornalista Alex Escobar, a apresentadora Glenda Koslowski e o ex-
árbitro Arnaldo Cezar Coelho. 
 
O 6º Ofício é responsável por diversos projetos sociais, entre eles o Instituto 
Novo Brasil pelo Carimbo Solidário, que registra gratuitamente a posse de 
imóveis para comunidades de baixa renda no Rio. O 6º Ofício possui o ISO 9001 
de qualidade e tem certificação de responsabilidade social conforme a norma SA 
8000, além de vínculo com a ONU através do Pacto Global. 
 
Links:  
 
http://www.revistafatorbrasil.com.br/ver_noticia.php?not=102612 
 
http://www.portaldapropaganda.com.br/portal/propaganda/15803-cartorio-
socialmente-responsavel.html 
 
http://www.jornow.com.br/jornow/noticia.php?idempresa=1032&num_release=1
3204 
 
http://www.difundir.com.br/site/c_mostra_release.php?emp=1032&num_release
=13204&ori=V 
 
http://www.sidneyrezende.com/noticia/69607+comerciantes+da+grota+se+reu
nem+com+a+prefeitura+em+busca+de+indenizacoes 
 
http://odia.terra.com.br/portal/rio/html/2010/1/teleferico_do_alemao_pronto_m
es_que_vem_56829.html 
 

 
Princípio 3: 
 

“Respeitar e apoiar a liberdade de associação e o reconhecimento efetivo 
do direito a negociação coletiva”. 
 
O 6º Ofício apóia o Princípio 3 do Pacto Global através de sua política da 
responsabilidade social, sendo auditado semestralmente por uma empresa 
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certificadora (BVQI), que dentre outros assuntos, verifica se o cartório respeita e 
apóia a liberdade de associação e negociação coletiva dos seus empregados. O 6º 
Ofício foi re-certificado em novembro de 2009, tendo o certificado validado até 
22/04/2012.  
 
Princípio 4:  
“Apoiar a eliminação de todas as formas de trabalho forçado ou 
compulsivo”. 
 
O 6º Ofício apóia a eliminação do trabalho forçado e segue a legislação vigente, 
comprometendo-se em não aplicar uma jornada de trabalho superior a 44 horas 
semanais e sendo permitido no máximo 12 horas extras semanais remuneradas, 
garantindo ainda no mínimo um dia de descanso nesse período. É auditado 
semestralmente por uma empresa certificadora (BVQI), que dentre outros 
assuntos, verifica que o cartório não apóia o trabalho forçado ou compulsivo. 
 
Princípio 5:  
“Apoiar a erradicação efetiva do trabalho infantil”. 
 
O 6º Ofício apóia a erradicação do trabalho infantil e solicita de seus fornecedores 
o mesmo padrão, restringindo o relacionamento comercial com qualquer entidade 
que não compartilhe deste valor. Efetua visitas técnicas em seus fornecedores 
para saber se há trabalho infantil em suas dependências. 
 
Princípio 6:  
“Eliminar a discriminação de qualquer natureza e práticas disciplinares 
abusivas”. 
 
O 6º Ofício apóia a eliminação de quaisquer práticas discriminatórias e práticas 
disciplinares abusivas. Em suas auditorias externas, o auditor realiza reuniões 
individuais e reservadas com os funcionários visando o sigilo absoluto no caso de 
alguma constatação com relação ao descumprimento deste princípio. 
 

 Natal sem Preconceito 
O 6º Ofício, em parceria com o Instituto Novo Brasil pelo Carimbo Solidário, 
realizou a festa de Natal em 28/11/2009 e 06/12/2009, com o intuito de 
arrecadar leite em pó, roupas e brinquedos para as crianças que fazem 
tratamento de câncer no Hospital Mário Kröeff, na Penha Circular, Rio de Janeiro 
e com as crianças da Casa Maria de Magdala – instituição sem fins lucrativos que 
cuida de 15 crianças portadoras do vírus HIV no Sapê, Niterói. 
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FOTOS DA FESTA DO HOSPITAL MÁRIO KROEFF 
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FOTOS DA FESTA DA CASA MARIA DE MAGDALA 
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 Princípio 7:  
“Apoiar uma abordagem preventiva aos desafios ambientais”. 
      

 A papelaria do 6º Ofício é toda feita em papel 100% reciclado. 
 

 Divulgação do Guia para um Planeta Sustentável em seu site: 
 

Guia para um Planeta Sustentável: 
 

Na década de 80, a mudança do clima global começou a despertar a preocupação 
pública. As evidências científicas relacionando as emissões de gases de efeito 
estufa às atividades humanas inspiraram a criação de conferências internacionais 
que apelavam para a urgência de um tratado mundial para o enfrentamento do 
problema. 
 
A Assembleia Geral das Nações Unidas estabeleceu na década de 90 o Comitê 
Intergovernamental de Negociação para a Convenção-Quadro sobre Mudança do 
Clima (INC/FCCC) que preparou a redação da Convenção e adotou-a na sede das 
Nações Unidas em Nova York em 9 de maio de 1992. Em junho do mesmo ano, 
na Cúpula da Terra, no Rio de Janeiro, foi aberta a assinatura durante o encontro 
de Chefes de Estado e outras autoridades de 154 países, que só entrou em vigor 
em 21 de março de 1994. 
 
Aderiram à Convenção 165 países em meados de 1997, comprometendo-se com 
os seus termos. O órgão supremo da Convenção é denominado de COP – 
Conferência das Partes e reuniu-se pela primeira vez em Berlim, no início de 
1995. 
 
Assim, o 6º Ofício de Registro de Títulos e Documentos se sentindo honrado por 
participar do Pacto Global da ONU, abraça a causa por um planeta mais azul 
lançando o “Guia por um Planeta Sustentável”. 
 
Esse guia tem por objetivo prestar esclarecimento quanto às siglas que compõem 
a 15ª Conferência das Partes realizada em Copenhague, levando a todos um 
apelo de que nosso planeta necessita de ajuda. 
 
Todos os habitantes do planeta são nossos convidados a defender essa causa nos 
próximos anos, por um planeta mais azul. 
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COP 15 – É a sigla oficial da 15ª Conferência das Partes da Convenção 
das Nações Unidas sobre Mudança do Clima que ocorreu de 7 a 14 de 
dezembro de 2009, em Copenhague. Todas as discussões tiveram 
como base os dados científicos de clima fornecidos pelo IPCC. 

IPCC - Sigla em inglês que significa Painel 
Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas. É 
uma rede formada por 3 mil cientistas, de mais de 
130 países e fornece às lideranças mundiais estudos 
científicos sobre o efeito e as soluções possíveis 
para as mudanças no clima. 

Anexo 1 - É a lista dos países mais industrializados do 
mundo que assumiram compromissos para reduzir suas 
emissões de GEE. 
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GEE – Significa Gases de Efeito Estufa. Seis deles já estão 
causando o aquecimento global e precisam ter suas emissões 
reduzidas: dióxido de carbono, óxido nitroso, metano, 
hidrofluocarboneto, perfluorcarboneto e hexofluor sulfuroso. 

INC/FCCC - Sigla em inglês que significa Comitê 
Intergovernamental de Negociação para a Convenção-Quadro das 
Nações Unidas sobre Mudanças do Clima. É o responsável por 
organizar todas as conferências sobre mudanças climáticas, 
inclusive a COP 15. 

 

REDD – É a Redução de Emissões por Desmatamento e 
Degradação. Mecanismo criado para recompensar os países 
que abrigam florestas para protegê-las do desmatamento. 
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MDL – Significa Mecanismo de Desenvolvimento Limpo. 
Os países do Anexo 1 devem investir em projetos de 
redução de emissões em países que não têm que cumprir 
metas, financiando tecnologias mais limpas e o uso de 
energias renováveis. 

 

CO2e ou CO2eq - é o CO2 equivalente. É uma medida que 
expressa a quantidade de gás carbônico equivalente 
encontrado nos GEE. O metano, por exemplo, tem 21 
vezes mais impacto no clima do que o CO2. Uma  
tonelada de metano corresponde a 21 toneladas de CO2 

equivalente. 

 

GtCO2e - Uma gigatonelada de CO2 equivalente. 
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Tic Tac Tic Tac - Iniciativa da ONG Campanha Global de 
Ações pelo Clima, seu objetivo é sensibilizar as 
lideranças mundiais para que a COP 15 traga decisões 
concretas de combate às mudanças climáticas. 

 

PPM – Significa Partes por Milhão. É uma 
Referência métrica pra a concentração de um 
determinado GEE na atmosfera. Estima-se que 
desde a Revolução Industrial a concentração 
de CO2 na atmosfera tenha saltado de 280 
ppm para quase 400 ppm, acelerando os 
efeitos das mudanças climáticas. 

CO2 - Significa Dióxido de carbono ou gás 
carbônico. Representa mais da metade dos gases 
de efeito estufa. Incolor e inodoro, é o gás que 
mais contribui para o aquecimento global quando 
liberado na atmosfera pela queima de combustíveis 
fósseis.  
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Princípio 8:  
“Promover iniciativas de responsabilidade ambiental”. 
 

 ONG Doe seu Lixo 

O 6º Ofício realiza uma parceria com a ONG Doe seu Lixo, doando papéis e 
plásticos para serem reciclados. Tal ONG emprega, através de sua cooperativa, 
trabalhadores que tiravam seu sustento dos lixões e que hoje possuem uma 
renda formal. 
 

 Cartuchos 

O 6º Ofício vende seus cartuchos e o dinheiro arrecadado é doado para o 
Instituto Novo Brasil pelo Carimbo Solidário que ajuda instituições voltadas para 
a velhice desamparada, crianças com o vírus HIV e crianças com câncer. 
 
  Pilhas  

O 6º Ofício incentiva seus funcionários a efetuarem doações de pilhas no Banco 
Real. 
 
Princípio 9:  
“Incentivar o desenvolvimento de tecnologias ambientalmente 
sustentáveis”. 
 

 Utilização de lixeiras para papel, plástico, alumínio e vidro. 
 
Princípio 10:  
“Combater a corrupção em todas as suas formas, inclusive extorsão e 
propina”. 
 
 Fiscalização 

O 6º Ofício, em parceria com a Defensoria Pública, no projeto Registro de 
Documentos em Ação, incentiva a sociedade a fiscalizar a atuação do governo no 
PAC – Plano de Aceleração do Crescimento. 
 
III. CONCLUSÃO 
 
Um novo ano se inicia e com ele as esperanças se renovam. O 6º Ofício de 
Registro de Títulos e Documentos deseja que a divergência de posições políticas 
e econômicas entre os países sejam expurgadas e que um acordo climático global 
possa ser consenso em uma próxima conferência.  
 
Que as emissões de gases de efeito estufa na atmosfera possam ser 
severamente reduzidas e que as nações do mundo possam se unir por um 
planeta mais limpo e sustentável. 
 
Cheios de esperança, o 6º Ofício espera que toda a humanidade possa assumir o 
compromisso em preservar o meio ambiente, para que as próximas gerações 
possam celebrar o dom da vida, por um planeta mais azul e um mundo muito 
melhor. 

Sônia Maria Andrade dos Santos 
Oficiala 


